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LEI MUNICIPAL N° 460/2013 Lagoa Nova/RN, 16 de setembro de 2013.

Denomina de MARIA DAS DORES DE 
MEDEIROS (DONA DULÍRIO) , a Rua 
Projetada situada no Bairro Clavinote, 
na cidade de Lagoa Nova/RN.

O Prefeito Municipal de Lagoa Nova, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, atendendo proposição preliminar de iniciativa do Poder 

Legislativo Municipal,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e EU SANCIONO a seguinte Lei:

Art. Io - Fica denominada de 66 MARIA DAS DORES DE MEDEIROS (DONA 

DULÍRIO)”, a Rua Projetada que nasce na confluência da Rua Rita Izabel da Conceição (ao Leste) 

prosseguindo em direção aos terrenos pertencentes à família de Elízio Galvão (ao Oeste); tendo 

como pontos de referencia de situação os conjuntos residenciais sem denominação localizados nos 

extremos Norte e Sul, encravada no Bairro Clavinote, Lagoa Nova/RN.

A rt 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua sanção e revoga as disposições em 

contrários.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Lagoa Nova/RN,

Assunção

16 de setembro de 2013.
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LEI MUNICIPAL N* 460/2013 Lagoa Nova/RN. 16 de 
setembro de 2013.

Denomina de MARIA DAS DORES DE 
MEDEIROS (DONA DULÍRIO), a Rua 
Projetada situada no Bairro Clavinote, na 
cidade de Lagoa Nova/RN.

O Prefeito Municipal de Lagoa Nova, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
atendendo proposição preliminar de iniciativa do Poder 
Legislativo Municipal,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e EU 
SANCIONO a seguinte Lei:

A rt Io - Fica denominada de ‘“MARIA DAS DORES DE 
MEDEIROS (DONA DULÍRIO)”, a Rua Projetada que nasce 
na confluência da Rua Rita Izabel da Conceição (ao Leste) 
prosseguindo em direção aos terrenos pertencentes à família de 
Elízio Galvao (ao Oeste); tendo como pontos de referencia de 
situação os conjuntos residenciais sem denominação 
localizados nos extremos Norte e Sul, encravada no Bairro 
Clavinote, Lagoa Nova/RN.

A r t 2* - Esta Lei entrará em vigor na data de sua sanção e 
revoga as disposições em contrários.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Lagoa Nova/RN, 16 
de setembro de 2013.

JOÃO MARIA ALVES DE ASSUNÇÃO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Joagra Raianny Damasceno Galvao 

Código Identifieador:A95A49F3

Maténa publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 17/09/2013. Edição 0990 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal com br/femum/

http://www.diariomunicipal

